
Secretaria Municipal de Assistência Social mantém parceria com a APAE 

de Vila Velha até junho de 2023  

  
O município de Vila Velha, através do Fundo Municipal de Assistência Social, 
mantém parceria com a Apae de Vila Velha.   
  
O quarto aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2018 foi assinado em 
01/06/2022 e será mantido de 29/06/2022 até 29/06/2023.   
  
O objeto o reajuste em 6,67% e a prorrogação do Termo de Colaboração que 
tem por objeto, previsto na Proteção Social Básica para o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV – Serviço de Convivência para Deficientes 
Cognitivos. 
  
Confira abaixo os dados da assinatura da parceria, valores e prazos:  
  

INSTRUMENTO DE PARCERIA:  
Quarto Aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2018 que entre si celebram o 
município de Vila Velha, através do Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS), e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VILA 
VELHA, de CNPJ nº 05.768.616/0001-20.  
  

DATA DA ASSINATURA:   
01/06/2022 
  

OBJETO DA PARCERIA:  
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA PARA DEFICIENTES 
COGNITIVOS. 
  
PROCESSO Nº:  
15.308/2019 
  

VALOR TOTAL DA PARCERIA:   

  
R$ 230.400,00 (Duzentos e trinta mil e quatrocentos reais).  
  

VIGÊNCIA DA PARCERIA:  
29/06/2022 até 29/06/2023 
  

  
Site: https://www.apaees.org.br/vila-velha/materiais 
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R$ 797,99 (setecentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos). Do prazo: 12 (doze) meses, não 
prorrogáveis, contados a partir de sua publicação. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE  
Secretário Municipal de Administração 

 
RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO  

AO CONTRATO Nº 224/2020 
PROCESSO Nº 21.985/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020 
Código CidadES: 2020.076E0600014.01.0024 

Das partes: PMVV X POTENS ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. Do objeto: retificação do prazo 
de vigência acrescido no 4º Termo aditivo do Contrato devido a erro material de digitação. Onde se lê: 60 
(sessenta) dias a partir de 28/04/2022, totalizando 660 (seiscentos e sessenta) dias de prazo de vigência do 
contrato. Leia-se: 120 (cento e vinte) dias a partir de 28/04/2022, totalizando 660 (seiscentos e sessenta) dias 
de prazo de vigência do contrato. 

RODRIGO DE SOUZA SIMÕES NUNES 
Secretário Municipal de Educação 

 
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO  

DO CONTRATO N° 003/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021 

PROCESSO Nº 16.107/2021 
Código CidadES Nº 2021.076E0600011.01.0001 

Das partes: PMVV X DUAL ENGENHARIA EIRELI. Do objeto: aditamento dos prazos de vigência e execução do 
Contrato para reforma de fachada da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste município, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. Dos Prazos: de execução mais 60 (sessenta) dias, totalizando 180 (cento e 
oitenta) dias de prazo para a execução, a partir de 24/05/2022, e de vigência, 120 (cento e vinte) dias totalizando 
360 (trezentos e sessenta) dias, a partir de 04/09/2022.  

LETÍCIA GOLDNER VALIM 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO TERMO  
DE COLABORAÇÃO N° 006/2018 

PROCESSO Nº 15.308/2019 
Das partes: PMVV X ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VILA VELHA - APAE. Do objeto: 
objeto o reajuste em 6,67% (seis vírgula sessenta e sete) e a prorrogação do Termo de Colaboração que tem por 
objeto, previsto na Proteção Social Básica para Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV Serviço 
de convivência para Deficientes cognitivo. Do valor: R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil e quatrocentos reais). 
Da dotação orçamentária: UG: 537 – Fundo Municipal de Assistência Social de Vila Velha; UO: 37.01 – 
Administração e Manutenção do FMASVV; Classificação Funcional: 08.244.0010.2.185 (Manutenção e 
Implementação dos Serviços e Unidades da Rede Socioassistencial de Proteção Social Básica); Elemento de 
Despesa: 3.3.50.43.06 (Instituição de Caráter de Assistência Social); Dotação: 1207; Vínculo: 1.390.0091 – Termo 
de Colaboração – FMASVV/APAE. Do prazo: a partir de 29/06/2022 até 29/06/2023. 

LETÍCIA GOLDNER VALIM 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022 

PROCESSO Nº 02.865/2022 
CÓD. CIDADES:  2022.076E0600022.01.0002 

A Prefeitura Municipal de Vila Velha, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que 
após análise dos Documentos de Habilitação apresentados à licitação originária da TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2022, Processo nº 02.865/2025, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA PLANO 100, NO BAIRRO ITAPUÃ EM VILA 
VELHA/ES, foram consideradas habilitadas as empresas: L.A. MONJARDIM CONSTRUTORA EIRELI, VX 
ENGENHARIA EIRELI e HIMALAIA REFRIGERAÇÃO E CONSERVAÇÃO EIRELI. Sendo declarado vencedora a 
empresa L.A. MONJARDIM CONSTRUTORA EIRELI, que apresentou a menor proposta no valor total de R$ 
302.664,48 (trezentos e dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). Os 
autos se encontram com vista franqueada aos interessados. 

Vila Velha/ES, 31 de maio de 2022. 
SHEILA BATISTA DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


